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Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores: 

O Vereador subscritor do presente, na forma facultada 

no Regimento Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao 

Poder Executivo: 

L. 

	

Que o Senhor Prefeito do Município entre em 

entendimento com a Secretaria competente, no sentido de que seja verificada a 

possibilidade de retirar medicamentos de controle especial em um estabelecimento 

de saúde no município de Arapongas, já que centenas de araponguenses se 

deslocam até o município de Apucarana mensalmente para retirar os mesmos. 

O deslocamento mensal desses pacientes gera gastos 

com transportes, e em muitos casos, estes dependem de familiares para buscar tais 

remédios, já que são idosos. A retirada dos medicamentos em Arapongas facilitaria 

significativamente a vida de muitas pessoas. 

P. encaminhamento. 

Arapongas, 17 de fevereiro de 2017. 
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